
ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 047/2019-CONDEL/SeMOB

REGULAMENTO DO SISTEMA DE TRANSPORTE INDIVIDUAL PRIVA-
DO REMUNERADO DE PASSAGEIROS – SISTIRP

CAPÍTULO I
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL PRIVADO REMUNERADO DE 

PASSAGEIROS E SEU CADASTRAMENTO

SEÇÃO I
DO CREDENCIAMENTO DAS PROVEDORAS DE TECNOLOGIA DE COMU-

NICAÇÃO EM REDE - TECORE

Art. 1º. A exploração da atividade econômica do Serviço de Transporte 
Individual Privado Remunerado de Passageiros condiciona-se ao credenciamento das 
Provedoras de Tecnologia de Comunicação em Rede-TECORE pela 
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana- SEMOB. 

Art. 2º. Poderão habilitar-se ao credenciamento, pessoas jurídicas operadoras de 
tecnologia que sejam titulares do direito de uso de programa, aplicativo ou base tec-
nológica de comunicação em rede destinado à prestação dos serviços definidos neste 
Regulamento.

Art. 3º. As TECORE’s interessadas deverão protocolizar junto à SEMOB reque-
rimento de credenciamento, com as disposições deste Regulamento, instruído com os 
seguintes documentos:

I- Comprovação do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
II-Comprovante de inscrição na SEFIN;
III- Comprovante de endereço da sede, filial, escritório de atendimento, no muni-

cípio de Belém, se houver; 
IV- Indicação de endereço de correspondência eletrônica para recebimento de 

comunicações, notificações, intimações e informações do Poder Público Municipal e 
da SeMOB;

V- Comprovante de certidão de prova de regularidade com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, FGTS, INSS e trabalhista. 

VI-  Comprovação da Contratação de Seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros 
– APP, tendo o motorista como beneficiário.

VII- Modelo de Dístico Identificador. 

Art. 4º. O credenciamento terá validade de doze meses a contar da aprovação de 
seu cadastro, renovável por igual período, mediante requerimento apresentado com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu vencimento.

PARÁGRAFO ÚNICO: A renovação da Autorização de Cadastro da Tecore - 
ACT será condicionada a nova verificação de atendimento dos requisitos exigidos no 
Art. 3º e ao recolhimento mensal dos preços públicos devidos durante o exercício an-
terior.

Art. 5º. O credenciamento terá seus efeitos suspensos no caso de não pagamento 
do preço público ou do descumprimento das exigências previstas neste Regulamento, 
assegurado o devido processo legal.

Art. 6º. Os descumprimentos dos requisitos importarão na abertura de processo do 
descredenciamento da TECORE perante a SeMOB.

SEÇÃO II
CADASTRAMENTO DOS MOTORISTAS NAS PROVEDORAS DE TECNOLO-

GIA DE COMUNICAÇÃO EM REDE - TECORE

Art. 7º. Os motoristas deverão dirigir-se à TECORE credenciada na SEMOB para 
cadastro, instruídos dos seguintes documentos: 

I- Carteira Nacional de Habilitação definitiva compatível com a categoria “b” ou 
superior, com autorização para exercício de atividade remunerada; 

II- comprovação de bons antecedentes criminais nos termos da Lei Federal 
12.587/2012, Art. 11-B, Inciso IV. 

III- inscrição como contribuinte individual no Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS, nos termos da alínea h do inciso V do Art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991; 

IV - inscrição com prazo máximo de 90 (noventa) dias, para conclusão e apro-
vação em curso de formação para transporte individual privado remunerado de passa-
geiros ou similar, ministrado por Centro de Treinamento credenciado pela SEMOB, 
podendo ser presencial ou à distância, os quais deverão conter: 

a) Legislação de trânsito;
b) Direção defensiva;
c) Noções de primeiros socorros, respeito ao meio ambiente e convívio social no 

trânsito;
d) Relacionamento interpessoal;
e) Segurança no transporte do usuário em geral.

Parágrafo Único. : O curso de formação para transporte individual privado re-
munerado de passageiros ou similar poderá ser ministrado também pelas TECORE’s.

Art. 8º. AS TECORE’S deverão realizar, sob sua responsabilidade, o compartilha-
mento obrigatório dos dados cadastrais de motoristas e veículos com a Administração 
Pública Municipal.

Parágrafo Único: O cadastro dos motoristas no Sistema de Transporte Individual 
Privado Remunerado de Passageiros terá validade de 12 (doze) meses a contar da con-
clusão do processo de cadastro.

SEÇÃO III
DO CADASTRAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS NO SISTIRP

Art. 9º.  Os veículos a serem utilizados no SISTIRP deverão atender, além das 
disposições do CTB, aos seguintes requisitos: 

I- capacidade de até 07 (sete) lugares, incluindo o motorista;
II- que possua pelo menos 04 (quatro) portas e ar-condicionado;
III- Possuir no máximo 08 (oito) anos de fabricação.
IV- pertencer a espécie de passageiro na classificação automóvel com licencia-

mento atualizado e o respectivo Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres-  DPVAT.

V- pertencer à pessoa física licenciada, ser objeto de arrendamento mercantil ou 
comodato ou locação realizada por esta.

Art. 10º. Todo veículo, quando em utilização pelo motorista, deverá portar o Dis-
tíco de Identificação obrigatório, conforme layout definido no ANEXO I deste Regu-
lamento.

SEÇÃO IV
DAS VISTORIAS DOS VEÍCULOS UTILIZADOS NO SISTIRP

Art. 11. A SEMOB realizará vistorias técnicas admissionais, programadas e even-
tuais nos veículos utilizados na operação do SISTIRP e poderá, a qualquer tempo, no 
exercício do seu poder de fiscalização retirar de operação qualquer veículo que não 
atenda aos requisitos de segurança e conforto estabelecido na legislação aplicável à 
espécie e neste Regulamento. 

§1º.  Os veículos deverão ser submetidos às vistorias pela equipe técnica da SE-
MOB ou por prepostos credenciados para realização do serviço.

§2º. A vistoria terá validade de 12 (doze) meses.

§3º. Os veículos devem ser apresentados à vistoria técnica periódica 01 (um) ano 
após a data do primeiro cadastro e, anualmente, seguindo o cronograma estabelecido 
pela SEMOB.   

§4º. Os veículos que forem cadastrados em mais de 01 (uma) TECORE serão 
submetidos a apenas 01 (uma) vistoria anual. 

§5º. Os veículos de propriedade de locadoras também devem ser submetidos à 
vistoria, seguindo os mesmos requisitos deste Regulamento. 

§6º. Os veículos que, por qualquer motivo atestado em vistoria técnica realizada 
pela SEMOB não reunirem as condições necessárias à operação no SISTIRP, terão os 
seus cadastros suspensos temporariamente, até a completa regularização da situação.

Art. 12. Os veículos que, a critério da SEMOB, não mais tiverem condições de 
atender aos serviços terão suas Licenças canceladas e deverão ser retirados de operação 
pela TECORE.

PARÁGRAFO ÚNICO. A reativação do cadastro suspenso, somente ocorrerá 
após a constatação da plena aptidão e regularidade do veículo, mediante nova vistoria 
técnica a ser realizada pela equipe de vistoria da SEMOB que ateste a segurança na 
prestação dos serviços. 

CAPÍTULO II

DO SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL PRIVADO REMUNERADO DE 
PASSAGEIROS E SUAS OBRIGAÇÕES 

SEÇÃO I
DAS PROVEDORAS DE TECNOLOGIA DE COMUNICAÇÃO EM REDE - TE-

CORE E SUAS OBRIGAÇÕES

Art. 13. As TECORE credenciadas para o transporte individual privado remune-
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rado de passageiros de que trata este Regulamento ficam permanentemente obrigadas a 
prestar o serviço observando as seguintes exigências:

I- cadastrar os veículos e os motoristas para a prestação do serviço, obedecendo os 
critérios deste Regulamento, além dos termos do Decreto nº 92.017/2018;

II- prestar ao passageiro, quando solicitado, todas as informações relativas aos 
serviços;

III - estabelecer o valor correspondente ao serviço prestado ao usuário; 
IV- intermediar entre o motorista e o usuário, exclusivamente, por meio de apli-

cativos da TECORE, o recebimento pelo serviço executado, disponibilizando meios 
eletrônicos para pagamento, podendo ser aceito em espécie.

V - apresentar, na forma, na periodicidade e nos prazos definidos pela SEMOB, 
informações de veículos e motoristas cadastrados na prestação do serviço;

VI - comunicar mensalmente à SEMOB qualquer mudança de dados cadastrais 
dos motoristas e veículos;

VI- não permitir a prestação de serviço por motoristas não cadastrados;
VII- emitir recibo eletrônico para o passageiro, que contenha todas as informações 

referente à viagem;
IX- cumprir as disposições contidas neste Regulamento e em outras normas edita-

das pela SEMOB relativas à execução e fiscalização dos serviços do transporte indivi-
dual privado remunerado de passageiros.

SEÇÃO II
DOS MOTORISTAS E SUAS OBRIGAÇÕES NO SISTIRP

Art.14.  Os motoristas deverão observar, quando em serviço, as seguintes pres-
crições, sem prejuízo da observância de outros preceitos previstos na legislação de 
trânsito:

I- dirigir o veículo de modo a não prejudicar a segurança e o conforto dos passa-
geiros e o tráfego regular dos demais veículos;

II- não utilizar, de qualquer modo, os pontos e as vagas destinados ao serviço de 
táxi, de mototáxi ou de parada do Sistema de Transporte Público Coletivo de Belém;   

III- abster-se de estacionar, para fins de captação de passageiros, em vagas de 
estacionamento, vias públicas ou nas proximidades de edificações de grande porte em 
que ocorram atividades de comércio, prestação de serviços, esporte, lazer, turismo e 
cultura, bem como, próximo a repartições públicas ou a local de grande fluxo de pes-
soas e polos geradores de tráfego;

IV- transportar o usuário em veículo em perfeitas condições de uso e funciona-
mento, higiene, segurança e conforto, até o seu destino final, salvo interrupção invo-
luntária da viagem;  

V - não abandonar o veículo em via pública, ainda que em local permitido pela 
legislação de trânsito, nem obstruir as vias impedindo sua livre circulação;

VI- usar vestimentas adequadas para a função;
VII- atender aos usuários com prontidão e urbanidade; 
VIII- dispensar tratamento prioritário e especial para com as gestantes, pessoas 

idosas e portadoras de necessidades especiais;
IX- não portar, no interior do veículo, arma de qualquer espécie, substância en-

torpecente, material explosivo, inflamável ou corrosivo, bem como quaisquer outros 
materiais que possam comprometer a segurança ou conforto dos usuários;

X- obedecer a ordem emanada do agente de fiscalização e/ou prepostos da SE-
MOB, além de prestar os esclarecimentos por estes solicitados;

XI- apresentar e/ou entregar à fiscalização da SEMOB, sempre que lhe for solici-
tado, os documentos de porte obrigatório exigidos pela legislação, bem como por este 
Regulamento;

XII- portar os originais de toda a documentação obrigatória ao serviço;
XIII- obedecer a legislação de trânsito, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 

suas respectivas resoluções do CONTRAN. 

Art. 15. Além das obrigações, constitui proibições aos motoristas que realizam 
transporte individual privado remunerado de passageiros de que trata o presente Re-
gulamento: 

I- ausentar-se do veículo dificultando a ação da fiscalização, quando em serviço da 
atividade de transporte nos termos deste Regulamento;

II- prestar o serviço de transporte diretamente sem a intermediação de sua TE-
CORE, sendo vedada a negociação econômica direta entre o motorista e o usuário do 
SISTIRP;

III- operar, confiar ou permitir o exercício da atividade por meio de outro veículo 
ou de terceiros;

IV- prestar o serviço no SISTIRP com cadastro irregular na TECORE e/ou na 
SEMOB;

V- operar o serviço em veículo com limite de vida útil ultrapassado conforme 
Art.9°.;

VI- transportar ou permitir o transporte de produtos ilícitos, explosivos, inflamá-
veis ou qualquer objeto incompatível com o veículo;

VII- transportar passageiros excedendo a capacidade de lotação do veículo 
VIII- utilizar o veículo sob qualquer forma para prática de ação delituosa;
IX- fumar ou permitir que fumem no interior do veículo;
X- aceitar e/ou embarcar passageiros em via pública que não tenha requisitado o 

serviço do SISTIRP por meio da TECORE.
XI-  usar trajes inadequados na prestação do serviço tais como: boné, camiseta, 

short ou bermuda. 
XII - usar calçado que não se firme nos pés ou que comprometa a utilização dos 

pedais conforme previsto no Art.252 da Lei n°9503/1997.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS NO SISTEMA DE TRANSPORTE INDIVIDUAL PRIVADO 

REMUNERADO DE PASSAGEIROS

SEÇÃO I
DIREITOS DOS MOTORISTAS

Art. 16. Constituem direitos dos motoristas no exercício do SISTIRP, sem preju-
ízo na legislação de trânsito:

I- recusar o transporte de passageiros:
a) quando o mesmo portar arma de qualquer espécie, material explosivo, infla-

mável ou corrosivo, bem como outros materiais que possam comprometer a segurança 
do motorista;

b) quando o mesmo portar animais que não estejam acondicionados na forma da 
lei, exceto o cão-guia;

c) quando o mesmo portar bagagem capaz de danificar o veículo ou que exceda 
as dimensões do porta-mala; 

d) Quando o mesmo apresentar sinais de embriaguês ou de utilização de entor-
pecentes.

SEÇÃO II
DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

Art. 17. Constituem direitos dos usuários do SISTIRP, sem prejuízo de outros 
previstos na legislação:

I- obter todas as informações necessárias para o bom uso do serviço, como: tarifa 
previamente informada, nome do motorista, placa do veículo, marca/ modelo e trajeto;

II- fazer reclamações e sugestões através dos canais de comunicação próprios 
instituídos pela SEMOB e pelas TECORE;

III- ser tratado com urbanidade e respeito;
IV - denunciar à TECORE ou à SEMOB as irregularidades de que tenha conheci-

mento referentes à operação do SISTIRP.
V - solicitar corrida para uso próprio, sendo proibida solicitação de corridas para 

outrem, tampouco transferir a titularidade daquela para terceiros.

Art. 18. Constituem deveres dos usuários do SISTIRP, sem prejuízo de outras 
previstas na legislação:

I - pagar pelo serviço utilizado, de acordo com a legislação e normas regulamen-
tares aplicáveis;

II - preservar e zelar pela conservação dos bens vinculados à prestação do serviço 
privado remunerado;

III - portar-se de maneira adequada, quando da utilização do serviço de transporte 
privado e remunerado;

IV- realizar o embarque imediato no local informado no momento da solicitação 
em espaço viário permitido. 

CAPÍTULO IV
COMPETÊNCIA DA SEMOB

Art. 19. Cabe à SEMOB:

I – a gestão, regulação e fiscalização dos serviços de transporte privado remune-
rado, conforme  estabelecido no Decreto Municipal n.º 92.017/2018 de 17 de setembro 
de 2018. 

II - credenciamento das TECORE’s;
III– dar publicidade a todos os atos relativos à utilização do sistema viário urbano 

do Município para a prestação de Serviços de Transporte Individual Privado Remune-
rado de Passageiros; 

IV– fiscalizar a operação do serviço, conforme as regras estabelecidas neste Re-
gulamento e demais Atos Normativos;

CAPÍTULO V
DOS ASPECTOS OPERACIONAIS DO SISTIRP

SEÇÃO I
DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

Art. 20. A atividade das Provedoras de Transporte Individual Privado Remune-
rado de Passageiros, baseado em Tecnologia de Comunicação em rede de Comparti-
lhamento -TECORE, dos motoristas, bem como dos veículos, é objeto de regulação e 
fiscalização pela SEMOB no âmbito das suas atribuições. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os veículos em operação no SISTIRP deverão ser man-
tidos em perfeito estado de funcionamento, segurança, conforto, e sempre em confor-
midade com as instruções definidas pela SeMOB, de forma a assegurar a prestação de 
um serviço de transporte adequado.

Art. 21. Somente poderão ser utilizados em operação no SISTIRP os veículos 
regularmente admitidos e cadastrados pelas TECORE’s, em consonância com as dis-
posições contidas neste Regulamento.  

SEÇÃO II
DAS CONDIÇÕES GERAIS DE OPERAÇÃO DO SISTIRP

Art. 22. O serviço de transporte de que trata este Regulamento será restrito às 
chamadas dos usuários realizadas, exclusivamente, por meio de acesso ao aplicati-
vo on-line gerido pela TECORE com a finalidade de receber demanda do serviço de 
transporte individual privado remunerado de passageiros, solicitado por usuários, e 
distribuindo entre os motoristas com veículos cadastrados. 

Art. 23. As viagens serão somente por chamadas e realizadas por meio da plata-
forma digital às quais estiverem vinculadas, ficando expressamente vedada a aceitação 
de chamadas realizadas por outros meios, em especial diretamente em vias públicas.

Art. 24. Só podem ser recusados os serviços do SISTIRP que:
I- impliquem a circulação em vias manifestamente intransitáveis pelo difícil aces-

so ou em locais que ofereçam notório perigo para a segurança do veículo, dos passa-
geiros ou do motorista;

II- sejam solicitados por pessoas com comportamento suspeito de periculosidade;
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CAPÍTULO VI
DAS INFRAÇÕES

SEÇÃO I
DAS INFRAÇÕES

Art. 25. Constitui infração a ação ou omissão que importe o descumprimento, por 
parte dos motoristas e das provedoras de tecnologia de comunicação em rede – TECO-
RE, de normas estabelecidas neste Regulamento e demais instruções complementares.

Art. 26.  Para efeito de apuração de reincidência de infração será considerado o 
período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores ao cometimento da mesma.

SEÇÃO II
DAS INFRAÇÕES REFERENTES AOS MOTORISTAS

Art. 27. São infrações referentes a motoristas, além das previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro e legislação pertinente:

GRUPO 1

PENALIDADES E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS:

I. Trajar-se inadequadamente. Entendendo-se como adequado o uso de camisa 
com mangas, calça comprida, saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar, 
não sendo aceito o uso de boné, chapéu ou similar, salvo por recomendação 
médica.
a) primeira incidência; advertência
b) a partir da segunda incidência; multa

c) a partir da terceira incidência.
suspensão e 
abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento.

II. Jogar objeto ou detrito na via pública.
a) primeira incidência; advertência
b) a partir da segunda incidência; multa

c) a partir da terceira incidência.
suspensão e 
abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento.

III. Expor ou distribuir no interior do veículo qualquer tipo de panfleto, 
publicidade ou peças publicitárias sem a devida autorização da SEMOB.
a) primeira incidência; advertência
b) a partir da segunda incidência; multa

c) a partir da terceira incidência.
suspensão e 
abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento.

IV. Embarcar ou desembarcar usuário em local proibido ou em desacordo com a 
regulamentação da via e deste Regulamento.
a) primeira incidência; advertência
b) a partir da segunda incidência; multa

c) a partir da terceira incidência.
suspensão e 
abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento.

V. Transportar passageiro sem o mesmo utilizar cinto de segurança.
a) primeira incidência; advertência
b) a partir da segunda incidência; multa
c) a partir da terceira incidência. suspensão e 

abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento.

VI. Operar com objeto obstruindo o campo de visão frontal do motorista
a) primeira incidência; advertência
b) a partir da segunda incidência; multa
c) a partir da terceira incidência. suspensão e 

abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento.

VII. Não manter o veículo climatizado, quando estiver transportando passageiro, 
salvo a pedido deste.
a) primeira incidência; advertência
b) a partir da segunda incidência; multa

c) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrativo 
conforme previsto neste Regulamento.

VIII. Deixar de entregar ao usuário, à TECORE ou a quem esta delegar, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias , qualquer objeto esquecido no veículo.
a) primeira incidência; advertência
b) a partir da segunda incidência; multa

c) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrativo 
conforme previsto neste Regulamento.

GRUPO 2

PENALIDADES E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS:

I. Não renovar a Licença de motorista até a data do seu vencimento.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrativo 
conforme previsto neste Regulamento.

II. Transitar em local e/ou horário não permitido pela regulamentação da via.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrativo 
conforme previsto neste Regulamento.

III. Deixar de conduzir o usuário até o seu destino final, exceto quando ocorrer 
interrupção involuntária da viagem.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência suspensão e abertura de processo administrativo 
conforme previsto neste Regulamento.

IV. Aguardar o usuário em área de estacionamento proibido ou desrespeitando 
a regulamentação.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.

V. Tratar os usuários, os agentes de fiscalização ou o público em geral sem ur-
banidade e polidez.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.

VI. Conduzir o veículo sem usar o cinto de segurança.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.

VII. Não permitir que usuário com deficiência visual, embarque no veículo 
acompanhado de seu cão-guia.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.

VIII. Fumar no interior do veículo.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.

IX. Transportar objeto no bagageiro externo, em barras transversais ou longi-
tudinais, quando em serviço.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência.
suspensão e 
abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento.

X. Operar o veículo utilizando telefone celular ou fone de ouvido conectado a 
aparelhagem sonora, exceto para recepção de despacho de corrida com o apa-
relho no suporte apropriado.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.

XI. Ocupar porta malas com volumes não autorizados.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.

XII. Comercializar ou expor produto no veículo, sem autorização formal da 
SEMOB. 
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.

XIII. Operar o veículo utilizando telefone celular ou fone de ouvido conectado 
a aparelhagem sonora, exceto para recepção de despacho de corrida com o apa-
relho no suporte apropriado. 
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.
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GRUPO 3

PENALIDADES E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS:

I. Não restituir valores recebidos indevidamente.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.

II. Impedir ou dificultar o trabalho dos agentes da fiscalização ou a realização 
de estudos por pessoal credenciado pela SEMOB.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.

III. Angariar usuário utilizando meios proibidos neste regulamento.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.

IV. Abandonar o veículo em via pública.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência.

Suspensão;
Apreensão do veículo após 30 (trinta) minutos 
de abandono;
abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento.

V. Recusar atendimento ao usuário em preferência a outrem, salvo nos casos de 
gestantes, doentes, deficientes físicos ou idosos.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.

VI. Recusar atendimento ao usuário, salvo em situações prevista neste regulamento.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrati-
vo conforme previsto neste Regulamento.

GRUPO 4

PENALIDADES E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS:

I. Manter-se sem ética e decoro moral.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrativo 
conforme previsto neste Regulamento.

II. Conduzir o veículo com lotação acima da permitida.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrativo 
conforme previsto neste Regulamento.

III.Cobrar tarifa  diferenciada à estabelecida pela TECORE.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrativo 
conforme previsto neste Regulamento.

IV.Cobrar tarifa adicional pelo transporte de qualquer equipamento utilizado por 
pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrativo 
conforme previsto neste Regulamento.

V. Dirigir em situações que ofereçam risco à segurança de usuários ou terceiros.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrativo 
conforme previsto neste Regulamento.

VI. Ameaçar qualquer pessoa durante a prestação do serviço.
a) a partir da primeira incidência; multa

b) a partir da terceira incidência. suspensão e abertura de processo administrativo 
conforme previsto neste Regulamento.

VII. Operar com a Autorização cancelada ou suspensa.
a) apreensão da Autorização;
b) apreensão do veículo.

GRUPO 5

PENALIDADES E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS:

I. Exercer a atividade sob a influência de álcool ou qualquer outra substância 
psicoativa.
a) suspensão do cadastro;
b) apreensão do Veículo;
c) cancelamento ou suspensão do cadastro, conforme apuração em processo admi-
nistrativo.

II. Exercer a atividade enquanto estiver cumprindo pena, se for condenado por 
crime culposo ou doloso relativo a homicídio, roubo, estupro e corrupção de 
menores, salvo nos casos de autorização judicial.
a) suspensão do cadastro
b) apreensão do Veículo;
c) cancelamento ou suspensão do cadastro, conforme apuração em processo admi-
nistrativo.

III. Exercer a atividade enquanto estiver cumprindo suspensão regulamentar.
a) suspensão do cadastro;
b) apreensão do Veículo;
c) cancelamento ou suspensão do cadastro, conforme apuração em processo admi-
nistrativo.

IV. Expor ou usar arma de qualquer espécie.
a) cancelamento ou suspensão do cadastro, conforme apuração em processo admi-
nistrativo.

V. Apresentar ou expor documento adulterado, falsificado ou declarado extra-
viado, furtado ou roubado:
a) cancelamento ou suspensão do cadastro conforme apuração em processo admi-
nistrativo.

VI. Efetuar cadastro fraudulento ou em desacordo com o estabelecido pela SEMOB:
b) cancelamento ou suspensão do cadastro conforme apuração em processo admi-
nistrativo.

VII. Exercer a atividade com CNH suspensa, falsificada, cassada e/ou de cate-
goria diferente da exigida:
a) suspensão do cadastro;
b) apreensão do Veículo;
c) cancelamento ou suspensão do cadastro conforme apuração em processo admi-
nistrativo.

VIII. Operar o serviço transportando substância entorpecente ou alucinógena:
a) suspensão do cadastro;
b) apreensão do Veículo;
c) cancelamento ou suspensão do cadastro conforme apuração em processo admi-
nistrativo.

IX. Prestar serviço com veículo não cadastrado na TECORE e SEMOB:
a) suspensão do cadastro;
b) apreensão do Veículo;
c) cancelamento ou suspensão do cadastro conforme apuração em processo admi-
nistrativo.

X. Agredir fisicamente qualquer pessoa durante a prestação do serviço:
a) cancelamento ou suspensão do cadastro conforme apuração em processo admi-
nistrativo.

SEÇÃO III

DAS INFRAÇÕES REFERENTES AS PROVEDORAS DE TECNOLOGIA DE 
COMUNICAÇÃO EM REDE – TECORE

Art. 28. São infrações referentes as Provedoras do Sistema Transporte Individual 
Privado Remunerado de Passageiros–SISTIRP, além das previstas no Código de Trân-
sito Brasileiro e legislação pertinente:

GRUPO 1
PENALIDADES E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS:

I. Manter desatualizado e deixar de dar baixa em qualquer cadastro.
a) primeira incidência; advertência
b) a partir da segunda incidência; multa

c) a partir da terceira incidência. abertura de processo administrativo 
conforme previsto neste Regulamento.
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II.Deixar de comunicar formalmente a SEMOB acidente que comprometa a 
segurança do veículo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do acidente, para programação de nova vistoria.
a) primeira incidência; advertência
b) a partir da segunda incidência; multa

c) a partir da terceira incidência. abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento.

GRUPO 2

PENALIDADES E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS:

I. Não manter a SEMOB informada sobre qualquer alteração contratual de seus 
regulamentos internos ou de seus dados cadastrais.

a) a partir da primeira incidência.
multa
abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento.

II.Deixar de apresentar ou de revalidar qualquer documento exigido neste 
Regulamento:

a) a partir da primeira incidência.
multa
abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento.

GRUPO 3:

PENALIDADES E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS:

I. Impedir ou dificultar o trabalho dos agentes da fiscalização ou a realização de 
estudos por pessoal credenciado pela SEMOB:

a) a partir da primeira incidência.
multa
abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento. 

II. Deixar de prestar as informações solicitadas pela SEMOB nos prazos estabe-
lecidos neste Regulamento ou na comunicação enviada.

a) a partir da primeira incidência.
multa
abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento. 

GRUPO 4

PENALIDADES E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS:

I. Não manter o registro de todos os despachos por veículo, origem georreferen-
ciada da corrida, placa, data, horário, placa do veículo de atendimento, tipo do 
serviço e motorista.

a) a partir da primeira incidência.
multa
abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento. 

II. Deixar de fornecer a relação dos veículos vinculados a TECORE, quando 
solicitado pela SEMOB.

a) a partir da primeira incidência.
multa
abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento. 

III. Firmar contrato em desacordo com as normas estabelecidas neste regula-
mento.

a) a partir da primeira incidência.
multa
abertura de processo administrativo conforme 
previsto neste Regulamento. 

GRUPO 5

PENALIDADES E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS:

I. Efetuar cadastro fraudulento.
a) descredenciamento do Sistema de Transporte Individual Privado Remunerado de 
Passageiros conforme apuração em processo administrativo.

II. Apresentar ou expor documento adulterado, falsificado ou declarado extra-
viado, furtado ou roubado.

a) descredenciamento do Sistema de Transporte Individual Privado Remunerado de 
Passageiros conforme apuração em processo administrativo.

III. Deixar de renovar o credenciamento para a operação do serviço.

a) descredenciamento do Sistema de Transporte Individual Privado Remunerado de 
Passageiros conforme apuração em processo administrativo.

CAPÍTULO VII
DAS PENALIDADES, MEDIDAS ADMINISTRATIVAS, DEFESA E RECURSO

SEÇÃO I
DA APURAÇÃO DA INFRAÇÃO

Art.29. O poder de Polícia Administrativa será exercido pela SEMOB, que terá 
competência para apuração das infrações e aplicação das penalidades e medidas admi-
nistrativas previstas neste Regulamento.

Art.30.  Dependendo de sua natureza ou tipicidade, as infrações poderão ser cons-
tatadas pela fiscalização em campo ou administrativamente.

Art.31. Constatada a infração, será lavrado o respectivo Auto de Infração, que 
originará a notificação a ser enviada a TECORE, responsável pelo cadastro do moto-
rista com as penalidades e/ou medidas administrativas previstas neste Regulamento.

§1º. Emitida a Notificação, esta será entregue a TECORE, via postal ou publica-
ção no Diário Oficial do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da lavratura do 
Auto de Infração regulamentar, sob pena de arquivamento do mesmo.

§2º. No caso de entrega via postal, para efeito de recebimento, será considerada a 
data constante no recibo ou aviso de recebimento dos Correios.

§3º. No caso de entrega via postal, estando desatualizado o endereço da TECORE 
ou tendo sido recusado o recebimento, será a notificação feita por meio de publicação 
no DOM.

Art. 32. O Auto de Infração conterá:

I. O nome do motorista;
II. A placa do veículo;
III. A marca ou modelo do veículo, sempre que possível;
IV. Local, data e horário da constatação da infração;
V. Irregularidade constatada e código da infração;
VI. Identificação do agente.

Art. 33. A Notificação de Penalidade conterá:
I. O nome da Provedora de Tecnologia de Comunicação em Rede de   Comparti-

lhamento-TECORE;
II. Nome do motorista;
III. Dispositivo infringido e sua descrição;
IV. Local, data e horário da constatação da infração;
V. Identificação do agente;
VI. Placa do veículo;

SEÇÃO II
DAS PENALIDADES

Art. 34. Os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades:

I. ADVERTÊNCIA ESCRITA - Será aplicada na primeira vez que ocorrer qual-
quer uma das infrações previstas no grupo 1.

II. MULTA - Será aplicada nos seguintes casos:

a. na reincidência de qualquer das infrações do grupo 1;

b. a partir da primeira vez que for cometida qualquer uma das infrações previstas 
nos grupos 2, 3 e 4;

c. como resultado de processo administrativo, no qual será garantido o contradi-
tório e a ampla defesa.

III. Os valores das multas serão:

a. Grupo 1: R$50,00
b. Grupo 2: R$100,00
c. Grupo 3: R$200,00 
d. Grupo 4: R$400,00 
e Grupo 5: R$500,00

IV. SUSPENSÃO DO MOTORISTA - Será aplicada nos seguintes casos:

a. na terceira incidência específica de infrações classificadas nos Grupos 1, 2, 3 
ou 4

b.
quando o condutor for preso em flagrante delito ou por ordem escrita e fun-
damentada de autoridade judiciária competente enquanto perdurar a prisão ou 
vigorar o mandado, ou estiver cumprindo pena;

c. quando o motorista for denunciado pelo Ministério Público pela prática de in-
fração considerada grave, durante toda a tramitação do processo criminal;

d. Cumprimento de decisão proferida em processo administrativo.

V- Para efeito de suspensão, as incidências citadas no item IV deste artigo serão 
computadas dentro de um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, exceto o 
disposto na alínea d.

VI-  A suspensão do motorista será fixada nas seguintes proporções:
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a. grupo 1 - 3 dias;
b. grupo 2 - 6 dias;
c. grupo 3 - 10 dias;
d. grupo 4 - 15 dias.

VII- SUSPENSÃO DO CADASTRO
Será aplicada como resultado de Processo Administrativo, garantido o contraditó-

rio e a ampla defesa, por até 30 dias.

VIII- CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO CADASTRO
Será aplicada em decorrência da inobservância de qualquer uma das disposições 

das alíneas classificadas no Grupo 5 com abertura de processo de descredenciamento.

IX- CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DAS PROVEDORAS DE TECNO-
LOGIA DE COMUNICAÇÃO EM REDE - TECORE   

Será aplicada em decorrência da inobservância de qualquer uma das disposições 
das alíneas classificados no Grupo 5, após apuração em processo administrativo.

 
Art.35. Caberá ao Superintendente da SEMOB a penalidade de cancelamento ou 

suspensão.

§ 1º. A aplicação da penalidade de cancelamento ou suspensão será precedida do 
respectivo processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, instau-
rado por portaria do Superintendente da SEMOB, obedecendo aos prazos previstos em 
legislação própria e conduzidos pela Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar.

SEÇÃO III
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Art.36. Os infratores ficam sujeitos às seguintes medidas administrativas:

I. Retenção do veículo;
II. Suspensão do cadastro;
III. Apreensão do veículo;
IV. Impedimento de operar enquanto estiver suspensão do cadastro

Art.37. A retirada de veículo apreendido no pátio de custódia devido a infração 
proveniente deste Regulamento será efetuada mediante a apresentação de autorização 
formal da SEMOB.

§1º. A retirada será feita somente pelo proprietário do veículo.

Art.38.  Para a emissão de autorização para retirada de veículo apreendido será 
exigida a quitação de débitos vencidos e a apresentação de CRLV em vigor do veículo 
apreendido

Art.39. As medidas administrativas poderão ser aplicadas concomitantemente às 
penalidades previstas neste Regulamento.

SEÇÃO IV
DOS RECURSOS

Art.40. Das penalidades aplicadas pela SEMOB caberá recurso em 1ª (primeira) 
instância à JARI – Transportes no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da notifi-
cação válida e, em 2ª (segunda) instância, a Superintendência da SEMOB, no prazo de 
30 (trinta) dias da decisão em 1ª (primeira) instância.

§1º. Aplica-se a fórmula de contagem de prazo do Código de Processo Civil.

§2º. O recurso terá efeito suspensivo, exceto para as penalidades previstas no Gru-
po 5, que terão efeito apenas devolutivo.

§3º. O recurso poderá ser interposto pelas TECORE, pelos motoristas infratores 
ou por procurador munido do respectivo instrumento de mandato com poderes especí-
ficos para sua interposição.

§4º. A restituição de valores oriundos de recursos providos, cancelamento de Auto 
de Infração regulamentar, pagamento em duplicidade ou lançamento incorreto será 
feita ao motorista que comprovar o pagamento ou a sua ordem.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.41. As TECORE terão 60(sessenta) dias a partir da publicação deste Regula-
mento para se adaptarem as suas exigências.

Art.42. A exploração dos serviços de Transporte Individual Privado Remunerado 
de Passageiros sem o cumprimento dos requisitos previstos neste Regulamento carac-
terizará transporte ilegal de passageiros.  

Art.43.  O Município disponibilizará as informações mencionadas no Art. 4º, in-
ciso XII do Decreto  92.017 de 17 de setembro de 2018.

 
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada a divulgação pelo Município de informações 

obtidas das TECORE em razão do ofício protegidas por sigilo legal, salvo em caso de 
interesse público.

Art. 44. Este Regulamento entre em vigor na data de sua publicação.

ANEXO II DA RESOLUÇÃO Nº 047/2019-CONDEL/SeMOB

IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO VEÍCULO

A identificação visual dos veículos é elemento obrigatório para a prestação do 
serviço, por meio de adesivo, dístico identificador, visível externamente, sendo afixado 
em cada veículo credenciado e aprovado pela SEMOB, podendo também ser utilizado 
o dístico de cada TECORE.

1) Modelo de identificação visual:

    OU

2) Especificações para a identificação visual obrigatória:

a) Arte composta pelas cores azul e amarelo

b)
As especificações das cores são:
Placa azul royal
Fonte da letra é amarelo tamanho pt (3 cm de altura)

c)

A placa e o Adesivo deverão ter as seguintes especificações: 

d) Com a inscrição “Transporte por aplicativo” e o logotipo da SEMOB com 7 
cm de largura

e) A identificação deve ser feita com material que permita a remoção quando o 
motorista não estiver em operação.

f) Deve ser afixada no interior do veículo, no para-brisa dianteiro no lado direito 
superior.

3) Instrução: 

a) Será 01 (uma) unidade colocada, conforme imagem abaixo.

ANEXO III DA RESOLUÇÃO Nº 047/2019-CONDEL/SeMOB
MODELO- LCT

LICENÇA DE CREDENCIAMENTO DA TECORE- LCT

NOME COMPLETO DA TECORE:

ENDEREÇO DA TECORE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

CNPJ:

FGTS: INSS:
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ANEXOS:
1) Contrato Social 
2) Comprovante de Inscrição na SEFIN
3) Comprovante de Endereço

___________________________________________________________

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

_______________________________________
ADRIANA MONTEIRO AZEVEDO

Presidente da Fundação Papa João XXIII

RESOLUÇÃO Nº 094/2019 – COMDAC

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE de acordo com o disposto na Resolução N° 010/2019 - COMDAC no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 9.115/2015 que altera a Lei nº 8.155/2002.

R E S O L V E :
Publicar o resultado preliminar do 2º Processo de escolha Unificada dos Conse-

lheiros Tutelares do Distrito Administrativo de Belém – DAGUA.

TITULAR:
Valcineia Marques Farias – 1.403 votos
Jose Maria da Silva Pinheiro – 949 votos
Eduardo Teixeira Santiago – 853 votos
Francisco Benilson Soares da Silva – 806 votos
Rosilene Ferreira Dias – 690 votos

SUPLENTE:
Silvio Ferreira Sarmanho – 687 votos
Jose Luís Braga de Oliveira – 640 votos

Claudia Patrícia Costa Baía – 619 votos
Alisson Rodrigo Gonçalves Brandao – 607 votos
Erika Maciela Amorim de Carvalho – 549 votos
DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-

CENTE-COMDAC.
Belém/PA, 09 de Outubro de 2019.

HERALDO MARIA DA SILVA COELHO
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

RESOLUÇÃO Nº 095/2019 – COMDAC

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE de acordo com o disposto na Resolução N° 010/2019 - COMDAC no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 9.115/2015 que altera a Lei nº 8.155/2002.

R E S O L V E :
Publicar o resultado preliminar do 2º Processo de escolha Unificada dos Conse-

lheiros Tutelares do Distrito Administrativo de Belém – DAICO.

TITULAR:
Priscilla da Costa Miranda – 739 votos
Raimundo Benedito Lobato – 643 votos
Jonathan William do Nascimento Amaral – 501 votos
Ana Claudia Rocha Ribeiro – 496 votos
Washington Luís da Silva Ramos – 462 votos

SUPLENTE:
Sergio Jose Cruz da Cruz – 438 votos
Eduardo Sergio Costa de Vilhena – 435 votos
Jonatas Castilho da Silva – 375 votos
Suely Helena do Espirito Santo – 369 votos
Ruth Cleia Jardim Cordeiro – 357 votos
DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-

CENTE-COMDAC.
Belém/PA, 09 de Outubro de 2019.

HERALDO MARIA DA SILVA COELHO
Presidente da Comissão Especial eleitoral

RESOLUÇÃO Nº 096/2019 – COMDAC

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE de acordo com o disposto na Resolução N° 010/2019 - COMDAC no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 9.115/2015 que altera a Lei nº 8.155/2002.

R E S O L V E :
Publicar o resultado preliminar do 2º Processo de escolha Unificada dos Conse-

lheiros Tutelares do Distrito Administrativo de Belém – DAENT.

TITULAR:
Elizabete Nadir Muniz de Sousa – 483 votos
Maria de Nazaré Daniel Melo – 468 votos
Dayvison dos Reis Gemaque -465 votos
Marcos Antônio Souza da Silva – 425 votos
Jeruza Pereira Honorato de Almeida – 350 votos

SUPLENTE:
Josimar de Jesus Aviz da Silva – 320 votos
Paula da Silva Correa – 302 votos
Reginaldo Ribeiro da Paixão – 275 votos
Marcos Paulo Uchoa da Silva – 274 votos
Raquel Santos da Costa Correa – 222 votos
DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-

CENTE-COMDAC.
Belém/PA, 09 de Outubro de 2019.

HERALDO MARIA DA SILVA COELHO
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

RESOLUÇÃO Nº 097/2019 – COMDAC

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE de acordo com o disposto na Resolução N° 010/2019 - COMDAC no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 9.115/2015 que altera a Lei nº 8.155/2002.

R E S O L V E :
Publicar o resultado preliminar do 2º Processo de escolha Unificada dos Conse-

lheiros Tutelares do Distrito Administrativo de Belém – DASAC.
TITULAR:
Syane Mendes Ramos Santana – 781 votos
Gabriel Batista Sampaio – 679 votos
Klener Santos Marques - 666 votos
Anderson Vasconcelos de Souza - 521 votos
Wendson Carleo Santos e Silva - 422 votos

SUPLENTE:
Muller Maia Vieira - 413 votos
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